
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

DESPACHO

De: SEAGRI-UTE

Para: SEAGRI-NCP

Processo Nº: 0025.535762/2021-87

 

Assunto: Esclarecimento

 

Senhor(a),

 

Considerando Pedido de Esclarecimento da Empresa id.(0032703125) informamos que o
produto que atende as necessidades do projeto é o 100 mm liso, leve, pois os poços terão a profundidade
de até 40 m.

 

Atenciosamente.
 

Eduardo de Oliveira Seti
Gerente da Unidade Técnica Estadual - UTE/SEAGRI

Documento assinado eletronicamente por Eduardo de Oliveira Seti , Gerente, em 10/10/2022, às
12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032784506 e o código CRC 5D396B91.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0025.535762/2021-87 SEI nº 0032784506
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI

DESPACHO

De: SEAGRI-NCP

Para: SUPEL-GAMA

Processo Nº:  0025.535762/2021-87

Assunto: Despacho

 

Senhor(a),

 

Conforme o Despacho da SUPEL-GAMA (0032703142), em atenção ao pedido de
esclarecimento da Empresa HIDROCOMP EIRELI (0032703125), deixando claro no Despacho da
SEAGRI-UTE (0032784506), quanto ao item 01, esclarecendo que o produto que atende as necessidades
do projeto é o 100 mm liso, leve, pois os poços terão a profundidade de até 40 m. 

Retornamos os autos para as demais providências necessárias ao andamento do feito.

 

Atenciosamente.

 
Ana Carolina Carneiro de Oliveira

Núcleo de Compras Públicas - NCP/SEAGRI
Membro - NCP

Elaborador

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Carneiro de Oliveira , Assistente, em
10/10/2022, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0032792122 e o código CRC B0233A83.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0025.535762/2021-87 SEI nº 0032792122

Despacho 0032792122         SEI 0025.535762/2021-87 / pg. 1

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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